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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Relatório SEI-GDF n.º 120/2022 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 06 de abril de 2022

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 004/2022 –
DECOMP/DA

Obj.: Aquisição e  instalação, com
fornecimento de mão de obra, peças,
materiais, ferramental e insumos, assistência
técnica e quaisquer outros itens necessários
a correta instalação, de 01 (um) elevador de
passageiros para o Hospital Regional da
Ceilândia, localizado na QNM 27, Área
Especial 1, em Ceilândia, DF, devidamente
especificado no Edital e seus anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto aquisição e  instalação, com
fornecimento de mão de obra, peças, materiais, ferramental e insumos, assistência técnica e quaisquer
outros itens necessários a correta instalação, de 01 (um) elevador de passageiros para o Hospital Regional
da Ceilândia, localizado na QNM 27, Área Especial 1, em Ceilândia, DF, devidamente especificado no
Edital e seus anexos.

O P.E  nº 004/2022 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 25 de março de 2022,
com abertura do certame prevista para o dia 07 de abril de março de 2022, às 09:00h.

No dia 04 de abril de 2022,  foi apresentado o presente pedido de esclarecimento,
conforme documento (83602402).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXX fez a seguinte indagação:

 

"Prezados Senhores,
Vimos por este solicitar esclarecimentos sobre o pregão eletrônico 4/2022 cujo
objeto é a aquisição e instalação, com fornecimento de mão de obra, peças,
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materiais, ferramental e insumos, assistência técnica e quaisquer outros itens
necessários a correta instalação, de 01 (um) elevador de passageiros para o
Hospital Regional da Ceilândia, localizado na QNM 27, Área Especial 1, em
Ceilândia, DF, devidamente especificado no Edital e seus anexos.
No item 6.2.1. do Projeto Básico está previsto que o elevador a ser adquirido
deva ser COM casa de máquinas, conforme texto abaixo. 6.2.1 GERAL Deverá
ser adquirido e instalado 01 (um) elevador elétrico de frequência variável do po
VVVF, dotado de máquina de tração modelo sem engrenagem (gearless) com
casa de máquinas, com contrapeso posicionado no fundo e portas de abertura
lateral (AL) do �po telescópica, com confecção dos painéis, portas e caixilhos
em aço inoxidável.

O elevador a ser adquirido e instalado pode ser SEM casa de máquinas,
mantendo as demais especificações do projeto básico ?
 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (83603115).

Em resposta, a área demandante exarou o Despacho NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEINST
(83706952) nos seguintes moldes:

 

Resposta da Área Técnica: 

"Em resposta ao ques�onamento levantado pela empresa, desde que sejam
man�das as especificidades técnicas do elevador em termos de capacidade,
velocidade de deslocamento e dimensões, não há problema em se ter a
instalação de um equipamento SEM CASA DE MÁQUINAS desde que o
equipamento se adeque ao projeto atual. Note que as construções de alvenaria
se encontram prontas, então as dimensões da caixa de corrida, profundidade
do poço e úl�ma altura mínima deverão ser suficientes para comportar as
máquinas de tração."

 

Assim, a referida resposta da área técnica abrange o esclarecimento da Requerente.

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e www.licitacoes-e.com.br .   

 

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do DECOMP/DA

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 06/04/2022, às 11:27, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 83780335 código CRC= DC1654A3.
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